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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142
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Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
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Lei nº 3.185 de 14 de maio de 2020

Dispõe sobre autorização para abertura de    Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares ao Orçamento do Município 
Lei nº 3168, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a fim de atender novas des-
pesas substitutas da indicada pela Vereadora Sandra Cristina dos Santos, destinada ao custeio de despesas decor-
rentes da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), de acordo com a programação do Anexo I e II.

Art. 2º - O recurso necessário à execução do disposto no artigo 1º desta lei será proveniente da anulação parcial 
da dotação discriminada no Anexo II, indicada originariamente na emenda individual nº 10, a pedido da própria 
autora;
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de maio de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de maio de 2020.

Decreto nº 6.122 de 14 de maio de 2020

Dispõe sobre a prorrogação da medida de suspensão de juros e multas nas cobranças dos Serviços de Água e 
Esgoto, que trata o Decreto nº 6.077 de 24 de março de 2020.

José AdinanOrtolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o Decreto Estadual nº 64.967 de 08.05.2020, que estende a medida de quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.881, de 22.03.2020, até 31.05.2020.

Considerando o Decreto municipal de nº 6.073 de 12.03.2020 que trata sobre a calamidade pública e a adoção 
de medidas adicionais, de caráter temporário e emergencial, de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo 
Coronavírus), e dá providências. 

Considerando o disposto no artigo 81, inciso XIX da Lei Orgânica do Município.
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D e c  r e  t  a

Art. 1º - Fica estendida, até 24 de junho de 2020, a vigência:

I - da medida de suspensão de juros e multas nas cobranças dos serviços de água e esgoto, que trata o Decreto 
nº 6.077 de 24 de março de 2020

II - da suspensão do corte por inadimplência, até a data de 24 de junho de 2020, que trata o artigo 2º do Decreto 
nº 6.077 de 24 de março de 2020;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 25 de maio de 2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de maio de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José AdinanOrtolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de maio de 2020.

Portaria nº 11.554 de 09 de maio de 2020

Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria 11.448, de 31 de janeiro de 2020, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria. 

R e s  o  l  v  e:

Art. 1º - O art. 1º da Portaria 11.448 de 31 de janeiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 1º - Fica convalidada a contar de 27.01.2020, a remoção da servidora Rogeaine Regina Filie 
Batista, lotada no emprego público de Escrituraria da Secretaria de Educação para a Secretaria de Saúde – Qua-
dro de Pessoal Celetista da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 27.01.2020, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de maio de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de maio de 2020.

Portaria nº 11.555 de 11 de maio de 2020

Convalida com efeito retroativo, a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Cele-
tista da Municipalidade, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1211/2020, de 19/03/2020.

R e s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.05.2020, a suspensão do Contrato de Trabalho da servidora 
Michelle Paiva Araújo Bertine, lotada no emprego público de Fonoaudióloga - Quadro de Pessoal Celetista 
da Municipalidade - Secretaria de Educação, no período de 2 (dois) anos, sem implicar em sua ruptura e sem 
remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora, anexo a esta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar 06.05.2020, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de maio de 2020.

Portaria nº 11.556 de 15 de maio de 2020

Da nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 11.364, de 25.10.2019, que da nova redação ao artigo 1º da Portaria 
nº 11.036, de 30.11.2018 (dispõe sobre a abertura de Processo de Sindicância Investigatória, constituição de 
Comissão, conforme especifica e dá outras providências correlatas).

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis;

R e s  o  l  v  e 

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 11.364, de 25 de outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para analise do Processo de Sindicância Investigatória e que 
será assim composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: 1º Membro per-
manente: Grasiela Boggian Levy; 2º Membro convocado: Solange Aparecida da Silva; 3º membro permanente 
convocado: Marco Antonio Magalhães dos Santos, para sob a Presidência do primeiro, todos sem prejuízo de 
suas funções, constituírem a Comissão Especial de Processo de Sindicância Investigatória, referente aos pro-
cessos em epígrafe, designando-se como secretário para esta Sindicância, sem direito a voto, o Sr. Fabiano João 
Santiago, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de maio de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de maio de 2020. 

RESOLUÇÃO SME  Nº 01/2020

Dispõe sobre a reorganização do Calendário Escolar para o ano letivo de 2020, bem como as atividades pedagó-
gicas remotas dos profissionais da Secretaria Municipal de Educação durante o período de suspensão das ativi-
dades escolares presenciais como medida emergencial de prevenção do contágio pelo Coronavírus - COVID-19 
e dá providências correlatas. 

A Secretária de Educação, no uso de suas atribuições, e: 

CONSIDERANDO os termos da LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n. 9.394/1996, 
que “estabelece o número mínimo de dias letivos a ser cumpridos pelas instituições e redes de ensino, em seu 
artigo 23 dispõe que o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto 
nesta Lei” e o artigo 32 que afirma que “o ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utili-
zado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais”, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Constituição Federal de 1988, indicando que a educação, 
direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho,

CONSIDERANDO, o disposto na Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, que “dispõe sobre as 
medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências”. 

CONSIDERANDO o Decreto municipal nº 6073 de 12 de março de 2020 que “dispõe sobre o Decreto de 
Calamidade Pública e a adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e emergencial, de prevenção de 
contágio pelo COVID19”,

CONSIDERANDO o Decreto de n° 64.879, de 21 de março de 2020, do Governo do Estado de São Paulo, que 
“reconhece a ocorrência do estado de calamidade em razão do Coronavírus (Covid-19), em âmbito Estadual, 
que determinou entre outros a suspensão de aulas na Rede Pública do Estado de São Paulo e consequentemente 
na rede de ensino pública municipal”,

CONSIDERANDO as disposições da Deliberação CEE/SP 177/2020 que “fixa normas quanto a reorganização 
dos calendários escolares, devido ao surto global do Coronavírus, para o sistema de ensino do Estado de São 
Paulo e dá outras providências”, 

CONSIDERANDO as disposições da Indicação CEE/SP 193/2020 “Covid-19 - Normas para as escolas de 
Educação Infantil do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo devido ao surto global da COVID-19”, homo-
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logada pela Resolução de 15.04.2020,

CONSIDERANDO a Portaria MEC n° 343/2020, que “dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por 
aulas em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo Coronavírus - COVID-19”,

CONSIDERANDO o “Documento Orientador de Atividades Escolares não Presenciais”, da Secretaria de Edu-
cação do Estado de São Paulo, abril de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º. Os profissionais do município de Cordeirópolis deverão organizar um plano de trabalho, cronograma 
e ações para atividades de teletrabalho e/ou presencial para os servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação através de Projeto instituído como “Além da Escola”, específico para atender às demandas do atual 
cenário, que exige medidas de prevenção à disseminação do COVID-19.

Art. 2º. As unidades escolares estarão abertas, e observadas as normas de segurança e medidas sanitárias, para 
comunicação, organização, planejamento, orientação, desinfecção e distribuição de material impresso e de uso 
escolar, bem como as cestas de alimentos, incluindo cestas de hortifruti, em substituição à merenda escolar, 
conforme cronograma e orientações da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º. O calendário escolar e as atividades pedagógicas serão reorganizados devido à suspensão das ati-
vidades escolares presenciais e as atividades remotas estendidas para prevenir o contágio pelo Coronavírus 
(COVID-19), conforme o disposto nesta Resolução. Na elaboração do calendário para o ano letivo de 2020, as 
unidades escolares municipais passarão a atender o que segue:

I. Início das aulas regulares: dia 07 de fevereiro, com atividade de acolhimento para as famílias e alunos.
II. Encerramento das aulas presenciais em 20/03/2020.
III. Recesso Escolar: de 02 a 06/01; de 23/03 a 09/04; de 13 a 17/07 e de 24 a 31/12.
IV. 1º Bimestre:  de 07/02 a 30/05; 2º Bimestre: de 01/06 a 04/08; 3º Bimestre: de 05/08 a 30/10; 4º Bimestre: 
de 03/11 a 23/12.
V. Término do ano letivo: 23 de dezembro.
VI. Férias escolares: janeiro de 2021.
VII. As datas previstas para reuniões de Conselho de Classe: 27/05, 29/07, 21/10 e 09/12 e, nesse período de 
suspensão das aulas, poderão ser realizadas preferencialmente remotamente (online). 
VIII. As reuniões de Conselho de Escola, da APM poderão ser alteradas excepcionalmente quando não for 
possível a realização no prazo e, nesse período, poderão ser realizadas remotamente.

Art. 4°. O planejamento das atividades pedagógicas impressas e entrega das atividades será de forma presencial 
(seguindo as normas sanitárias), dentro do horário/período de trabalho e conforme cronograma da Secretaria 
Municipal da Educação.
Parágrafo único: O trabalho presencial compreenderá o uso de recursos digitais e tecnológicos,  plataformas e 
ferramentas para a elaboração de vídeos,  o uso de imagem e voz, a confecção  e preparação de material que 
viabilizem a realização das atividades por parte dos estudantes, contendo, inclusive, indicação de sites e links 
para pesquisa. 

Art. 5°. O planejamento das atividades deverá contemplar todas as disciplinas que compõem a grade curricular 
e as atividades impressas deverão conter todas as instruções para a realização dos alunos caso o mesmo não 
tenha acesso à tecnologia. 

Art. 6°. Os docentes deverão elaborar material específico com facilidade de execução, compartilhamento e 
inserção de atividades online, através de teletrabalho, fazendo uso de equipamento tecnológico oferecido nas 
unidades escolares, e em último caso utilizá-lo em teletrabalho mediante termo de uso e com apoio da coorde-
nação pedagógica,  objetivando cumprir as atividades previstas no calendário da rede municipal e suas demais 
atribuições.

 Parágrafo único: O trabalho remoto compreenderá a correção, preparação, organização de material, 
elaboração dos vídeos, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais 
e inserção de atividades em site próprio da unidade escolar e dentro do horário/período específico de trabalho.

Art. 7°. A participação nos plantões online poderá ocorrer através de outros meios de comunicação como email 
institucional, hangouts e outros, incluindo HTPC semanal (remoto), plataforma e uso de ferramentas, a partici-
pação de formações online mediadas pelo coordenador pedagógico e supervisão do diretor de cada unidade es-
colar, mediante apoio da equipe coordenadora da Secretaria de Educação (Educação Infantil, Ensino Fundamen-
tal, Educação Especial, Arte, Educação Física e Projetos Especiais), dentro do horário/período de trabalho, a fim 
de assegurar que os objetivos educacionais de ensino e aprendizagem sejam alcançados até o final do ano letivo.

Art. 8°. Todo o planejamento e o material pedagógico devem estar em conformidade com o Projeto Político 
Pedagógico da instituição,  deverão refletir à medida do possível, os conteúdos programados para o período e 
o novo  calendário deverá conter a proposta de reposição das aulas, referente aos dias considerados banco de 
horas negativo, previsto na Medida Provisória 927/2020, incluindo atividades de registro e plantão online para 
dúvidas e/ou participação dos alunos e supervisão da família.
Parágrafo único: Toda a equipe escolar e alunos farão uso de email institucional e mediante emissão de relató-
rios diários para comprovação de trabalho.

Art. 9°. O professor  do AEE - Atendimento Educacional Especializado, deverá favorecer a continuidade da 
aprendizagem dos alunos público-alvo da Educação Especial, a partir do plano  de atendimento individual, ela-
boração, planejamento e produção de materiais e intervenções específicas, apoio ao professor titular, orientação 
às famílias, fazer  uso de recursos digitais e tecnológicos, conforme cronograma estabelecido pela SEDUC.

Art. 10°. Os professores que atuam no Reforço e no Centro de Atendimento Psicopedagógico - CAP, farão o 
planejamento das atividades impressas, correção, avaliação, elaboração de vídeos para complementação de 

conteúdo, apoio ao professor titular, orientação às famílias e  uso de recursos digitais e tecnológicos,  conforme 
cronograma estabelecido pela SEDUC.

Art. 11°. A equipe gestora das Unidades escolares deverá coordenar, distribuir trabalhos e funções/cargos para 
todos os servidores, zelando para a realização dos trabalhos com qualidade, dentre outras responsabilidades e 
tarefas que lhes competem:

a- Organizar e acompanhar  a  realização das atividades juntamente aos profissionais, bem como o preenchi-
mento da planilha do semanário; 
b- Oferecer auxílio aos profissionais quanto ao acompanhamento dos plantões e elaboração de vídeoaulas; 
c- Orientar alunos e familiares para gerenciamento dos estudos  e a seriedade das atividades não presenciais com 
a supervisão de um adulto no uso de mídias digitais;
d- Contactar as famílias dos alunos que não buscaram os materiais impressos, pois a entrega das atividades será 
condicionante para registro de frequência dos alunos;
e- Preparar e organizar a participação das atividades de HTPC  semanal  e outras reuniões de forma online.

Art. 12°. Oportunizar atividades para as crianças da Educação Infantil com a finalidade de orientação às famí-
lias, organização, sugestão de rotina, brincadeiras, fomento às vivências e ao repertório cultural, com o apoio 
da coordenação pedagógica.
Parágrafo único: Promover interação, aprimorar a parceria família-escola através do site institucional.

Art. 13°.  Os profissionais da Educação (gestores, professores, equipe de apoio e demais funcionários) devem 
atuar para alcançar a todos os alunos e famílias, garantindo e incentivando a realização das atividades e realizar 
ações para que esses materiais cheguem a todos os alunos, nas diversas estratégias oferecidas. 

Art. 14º. Disponibilizar atividades impressas com orientações para e EJA - Educação de Jovens e Adultos, de 
acordo com a particularidade e plantões de dúvidas com os professores através de recursos digitais (remotos ou 
presenciais seguindo as normas sanitárias) dentro do horário/período de trabalho, com o apoio da coordenação 
pedagógica e conforme cronograma da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 15°. O não comparecimento do docente, quando convocado a realizar atividades a que se refere o “caput” 
deste artigo, acarretará em ausência em registro de ponto, falta injustificada quando for o caso.

Art. 16°. Todas as atividades presenciais que forem realizadas nesse período deverão obedecer às normas conti-
das no Decreto Municipal nº 6.118 de 04 de maio de 2020 que torna obrigatório o uso de máscaras de proteção 
facial, no âmbito do município de Cordeirópolis, como medida de prevenção e enfrentamento à COVID-19. 

Art. 17°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
29/04/2020.

Secretaria Municipal de Educação, aos 28 dias do mês de maio de dois mil e vinte.

Angelita Meneghin Ortolan
Secretária Municipal de Educação

C O N V I T E

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, convida para Audiência Pública do Resultado das Metas Fiscais – 1º Quadrimestre 2020.

Data da Realização:- 29 de maio de 2020
Horário: 10h00
Local:- Live Facebook Prefeitura Municipal

Cordeirópolis, SP

MARCO ANTONIO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

A u d i ê n c i a  P ú b l i c a

A prefeitura municipal de Cordeirópolis através da Secretaria Municipal de Saúde, convida para a Audiência Pú-
blica do 1° quadrimestre 2020, que ocorrerá no dia 02 de Junho de 2020 ás 13:00 horas no Centro de Convivência do 
Idoso “Usvanda Pinto Tamiazo” (CCI), sito a rua R. João Roveda, n° 639,  Jardim São Paulo, Cordeirópolis/SP. 
Contamos com sua valiosa presença.

AVISO DE DECISÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2020

“Construção de Campo Society no Complexo Esportivo Jardim Eldorado”
O Município de Cordeirópolis, através da COMPAJUL, torna público aos interessados que, em sessão no dia 
22 de Maio de 2020, que após análise dos documentos de habilitação, inclusive documentação técnica pelo 
Secretário de Obras e Planejamento, decidiu-se pela habilitação da empresa: R. MALUF ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. Posteriormente procedeu-se à abertura da proposta de preço, pelo que, em análise da 
COMPAJUL e Secretário de Obras e Planejamento, a comissão decidiu pela classificação e declara vencedora 
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DECISÃO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1679/2020 e 3842/2019

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis-SP torna público, que, após análise do Recurso interposto pela 
Empresa DATEC CONSTRUÇÃO E INFRAESTRUTURA LTDA., decido, pelo conhecimento do recurso e 
negar provimento no que tange ao mérito da questão pelo fato de existir no processo documentos que com-
provam o atendimento das Empresas BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA. EPP e FPF CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA. no que tange os itens de relevância, bem como a participação da primeira como EPP. Desta 
forma, fica marcada a sessão de abertura dos envelopes de propostas para 01/06/2020, às 15:00h, na sala de 
licitações da Secretaria Municipal de Administração.

Cordeirópolis, 28 de maio de 2020.

Michele Cristina Baccochina de Souza
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 026/2020
Data: 08.05.2020
Licitação: Tomada de Preços nº06/2020
Objeto: “Contratação de empresa especializada para a “Reforma e Adequação de Imóvel para abrigar o CRAS 
da SMMDS”, imóvel da Rua Jose Oliva Del Teso, s/nº,  Jd. Progresso da Prefeitura do Município  de Cor-
deirópolis/SP”.
Contratada: R. Maluf Engenharia & Construções Ltda
Valor Global: R$62.700,00
Prazo de Execução: 05 (cinco) quinzenas
Processo Administrativo nº. 4030/2019

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna publico aos interessados, que o Pregão Presencial está REVO-
GADO, por conveniência e oportunidade:

Pregão Presencial nº 24/2020 – Processo Adm: 0275/2020 – Objeto: Registro de Preços para Locação de 
Caminhões, Máquinas e Equipamentos de Terraplanagem com Condutores, Combustíveis e demais insumos.

Cordeirópolis, 28 de Maio de 2020

Michele Cristina Baccochina de Sousa
Secretária Municipal de Administração

a Empresa R. MALUF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., com valor global de R$ 407.000,00 (Qua-
trocentos e sete mil reais). 

Cordeirópolis, 27 de maio de 2020.

Osmar dos Santos
Presidente COMPAJUL

Decreto  nº 6.126 de 14 de maio de 2020

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação de áreas de terras, Matrícula nº 1.255 do Registro 
de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, pertencente à Ville Roma Empreendimentos Imobiliários Ltda., uma 
destinada à continuidade da Avenida Presidente Vargas e outra destinada à abertura e implantação do Anel 
Viário Oeste denominado AV-O-IV, no município de Cordeirópolis/SP, conforme especifica e dá providências 
correlatas.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando que no final de 2011 foi publicado a Lei Complementar do Plano Diretor, sob nº 177, de 29 de de-
zembro de 2011, onde ficou estabelecido no Anexo VI - a Planta do Sistema Viário Urbano e de Expansão Urbana, 
codificado atual sob nº 002/2018, onde se destaca a Avenida Presidente Vargas, importante sistema viário que dará 
continuidade até o Jardim Eldorado,
Considerando que a continuidade do Anel Viário Norte está interrompida há longa data e paralisada em rotatória da 
Rodovia Constante Peruchi (SP 316), sendo seu caminho natural a continuidade até a Avenida Presidente Vargas e a 
partir daí sentido oeste, rumo ao Viaduto Waldemar Fragnani – sentido Limeira e Rio Claro;
Considerando que ao publicar o Plano Diretor, ficou estabelecido no Anexo VII - a Planta do Anel Viário - PRO-
POSTA, com importante sistema viário que ligará a Av. Presidente Vargas com a Rodovia Washington Luís (SP 310),

Considerando que a Avenida Presidente Vargas está interrompida há longa data e paralisada no final da Vila 
Nova Brasília, sendo seu caminho natural a continuidade até o Jardim Eldorado, que inclusive possui no seu 
centro, paralela à ferrovia, avenida denominada justamente “Presidente Vargas” conforme pode ser observa-
da no traçado (desenho) produzido pelo Engenheiro Civil BENEDITO APARECIDO BORDINI – CREASP 
0600571198, nos termos de diretrizes da Diretoria de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras e Planeja-
mento, da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
Considerando a necessidade de se continuar a Avenida Presidente Vargas da Vila Nova Brasília (término atual) 
até o Jardim Eldorado, zona oeste da cidade,
Considerando a necessidade de se ligar a Avenida Presidente Vargas com a Rodovia Constante Peruchi (SP 
316) nos termos da PROPOSTA do anel viário oeste, e,
Considerando  minuciosos estudos elaborados pela Municipalidade.

D e c  r e  t  a

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública com a finalidade de desapropriação por via amigável ou judicial, 
em caráter de urgência, áreas de terras com 4.587,02 m², continuidade da Avenida Presidente Vargas e com 
10.066,57 m², abertura e implantação do Anel Viário Oeste, INCRA 624.063.003.166-7, próximo da Vila Nova 
Brasília em Cordeirópolis-SP, a ser destacada da Matrícula nº 1.255 do Registro de Imóveis e Anexos de Cor-
deirópolis com área total de 60.992,094 m², de propriedade de pessoa jurídica Ville Roma Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., CNPJ nº 00.417.149/0001-70, assim descrita e caracterizada:

FAIXA DE TERRA NECESSÁRIA PARA CONTINUIDADE DA AVENIDA PRESIDENTE VARGAS – 
ÁREA “A” - MATRÍCULA 1.255 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CORDEIRÓPOLIS 
– IMÓVEL COM 4.587,02 m²:

“Gleba de terras para abertura de via pública, situada em Cordeirópolis-SP. sem benfeitorias, cujo terreno tem 
início no vértice 01 (coordenadas UTM E (x) 246.303,23m e N (y) 7.512.446,14m), localizado no encontro 
da divisa com o imóvel matriculado sob no 1.255 (RI de Cordeirópolis) com o final da Avenida Presidente 
Vargas, lado ímpar de numeração; do vértice inicial 01, segue até o vértice 02 no azimute 321º10’59”, na ex-
tensão 2,05m; do vértice 02 segue até o vértice 03, em curva, com desenvolvimento de 23,25m (R=50,00m, 
ac=26º38’39”); do vértice 03, segue até o vértice 04, no azimute 294º32’17”, na extensão de 91,95m; do vértice 
04, segue até o vértice 05 em curva, com desenvolvimento de 20,67m (R=30,00m, ac=39º28’21”); do vértice 05, 
segue até o vértice 06 em curva, com desenvolvimento de 16,29m (R=27,00m, ac=34º34’06”), confrontando do 
vértice 01, até o vértice 06, com área remanescente 01, da matricula no 1.255 (RI de Cordeirópolis); do vértice 
06, segue até o vértice 07 no azimute no azimute 24º32’17” na extensão de 57,81m, confrontando com o imóvel 
matriculado sob nº. 592 (RI de Cordeirópolis); do vértice 07, segue até o vértice 08 no azimute 114º32’17”, na 
extensão de 14,46m; confrontando com área destinada a abertura de via púbica (Anel Viário Oeste); do vértice 
08, segue até o vértice 09 em curva com desenvolvimento de 24,48m (R=15,00m, ac=93º29’25”) do vértice 09, 
segue até o vértice 10 no azimute 114º32’17”, na extensão de 57,65m; do vértice 10,  segue  até  o  vértice 11 
em curva, com desenvolvimento de 65,17m (R=140,00m, ac=26º40’16”); do vértice 11, segue até o vértice 12 
no azimute 141º12’33”, na extensão de 1,66m, confrontando do vértice 08 ao vértice 12, com área remanescente 
02, da matrícula no 1.255 (RI de Cordeirópolis); do vértice 12, segue até o vértice 01  (início da descrição) no 
azimute 208º17’10”, na extensão de 19,63m; confrontando com o final da Avenida Presidente Vargas, fechando 
assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 4.587,02 metros quadrados, ou 0,458 ha. “

FAIXA DE TERRA NECESSÁRIA PARA CONTINUIDADE DO ANEL VIÁRIO OESTE – ÁREA “B” 
- MATRÍCULA 1.255 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CORDEIRÓPOLIS - IMÓVEL 
10.066,57 m²:

“Gleba de terras para abertura de via pública, situada em Cordeirópolis-SP sem benfeitorias, cujo terreno tem 
início no vértice 01 (coordenadas UTM E (x) 246.284,72m e N (y) 7.512.767,07m), localizado no encontro da 
divisa com o imóvel matriculado sob no 1.255 (RI de Cordeirópolis) e com o imóvel matriculado sob n o 592 
(RI de Cordeirópolis); do vértice inicial 01 (km 118+537m, distante 13,00m do eixo da ferrovia) segue até o 
vértice 02 (km 118+463m distante 13,00m do eixo da ferrovia) em curva, com desenvolvimento de 73,53m 
(R=907,86m, ac=04º38’25”), confrontando com a Faixa de Domínio do DNIT, Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes (antiga Fepasa); do vértice 02, segue até o vértice 03 no azimute 214º43’54”, na ex-
tensão de 55,14m; do vértice 03, segue até o vértice 04 no azimute 117º08’19”, na extensão de 7,78m; do vértice 
04, segue até o vértice 05 no azimute 207º12’40” na extensão de 24,52m; do vértice 05, segue até o vértice 06 
no azimute 297º12’40” , na extensão de 12,66m; do vértice 06, segue até o vértice 07 no azimute 218º27’42”, 
na extensão de 21,70m; do vértice 07, segue até o vértice 08 no azimute 238º21’27”, na extensão de 22,83m; 
do vértice 08, segue até o vértice 09 no azimute 225º40’35” na extensão de 60,12m; do vértice 09 segue até o 
vértice 10 no azimute 208º01’41”, na extensão de 60,00m; confrontando do vértice 02 ao vértice 10, com área 
remanescente 02, da matrícula 1.255 – RI de Cordeirópolis; do vértice 10, segue até o vértice 11 no azimute 
294º32’17”, na extensão de 14,46m, confrontando com área destinada ao prolongamento da Avenida Presidente 
Vargas, do vértice 11, segue até o vértice 01 (início da descrição) no azimute 24º32’17” na extensão de 233,10m; 
confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 592 (RI de Cordeirópolis); fechando assim o polígono acima 
descrito, abrangendo uma área de 10.066,57 metros quadrados, ou 1,006 ha.” 

FAIXA DE TERRA NECESSÁRIA AO REMANESCENTE 01 – MATRÍCULA 1.255 DO REGISTRO 
DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CORDEIRÓPOLIS - IMÓVEL 16.387,06 m²:

“Gleba de terras denominada ÁREA 01, situada em Cordeirópolis-SP. sem benfeitorias, cujo terreno tem início 
no vértice 1 (coordenadas UTM E (x) 246.303,23m e N (y) 7.512.446,14m), localizado no encontro da divisa 
com o final da Avenida Presidente Vargas, lado ímpar de numeração, daí segue do vértice inicial 01 até o vértice 
02 no azimute de 208º17’09”, na extensão de 75,31m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 23.843 
(2º RI de Limeira) e com o imóvel matriculado sob nº. 23.844 (2º RI de Limeira); do vértice 02 segue até o 
vértice 03 no azimute de 208º17’09” na extensão de 14,40m, confrontando com o final da Rua Vereador Antônio 
Nardini; do vértice 03 segue até o vértice 04 no azimute de 208º17’08” na extensão de 29,46m, confrontando 
com o imóvel matriculado sob nº. 23832 (2º RI de Limeira); do vértice 04 segue até o vértice 05 no azimute de 
315º31’34” na extensão de 31,62m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 47.626 (2º RI de Limeira), 
com o imóvel matriculado sob nº. 62 (RI de Cordeirópolis) e com o imóvel matriculado sob nº. 44.192 (2º RI 
de Limeira); do vértice 05 segue até o vértice 06 no azimute de 296º42’18” na extensão 36,70m, confrontando 
com o imóvel matriculado sob nº. 2.706 (RI de Cordeirópolis); do vértice 06 segue até o vértice 07 no azimute 
de 296º42’18” na extensão de 14,00m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 38.778 (2º RI de Li-
meira); do vértice 07 segue até o vértice 08 no azimute de 296º42’18”, na extensão de 50,00m, confrontando 
com o imóvel matriculado sob nº. 38.779 (Lote 4 e 5) (2º RI de Limeira), com o imóvel matriculado sob nº. 
2.402 (RI de Cordeirópolis), com o imóvel matriculado sob nº. 1.148 (RI de Cordeirópolis), e com o imóvel 
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matriculado sob nº. 1.890 (RI de Cordeirópolis); do vértice 08 segue até o vértice 09, no azimute de 296 º42’18” 
na extensão de 12,20m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 38.777 (2º RI de Limeira), do vértice 
09 segue até o vértice 10 no azimute de 24º 32’17” na extensão de 96,65m, confrontando com o imóvel matri-
culado sob nº. 592 (RI de Cordeirópolis); do vértice 10 segue até o vértice 11 em curva, com desenvolvimento 
de 16,29m (R=27,00m, ac=34º34’06”); do vértice 11, segue até o vértice 12 em curva, com desenvolvimento 
de 20,67m (R=30,00m, ac=39º28’21”); do vértice 12, segue até o vértice 13, no azimute 114º32’17”, na exten-
são de 91,95m; do vértice 13 segue até o vértice 14, em curva, com desenvolvimento de 23,25m (R=50,00m, 
ac=26º38’39”); finalmente do vértice 14, segue até o vértice 01 (início da descrição) no azimute 141º10’59”, 
na extensão 2,05m; confrontando do vértice 10 ao vértice 01, com área desapropriada para prolongamento da 
Avenida Presidente Vargas, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área  de  16.387,06  
metros  quadrados,  ou  1,638 ha.

FAIXA DE TERRA NECESSÁRIA AO REMANESCENTE 02 – MATRÍCULA 1.255 DO REGISTRO 
DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CORDEIRÓPOLIS - IMÓVEL 29.951,444 m²:

“Gleba de terras denominada ÁREA 02, situada em Cordeirópolis-SP. sem benfeitorias, cujo terreno tem início 
no vértice 01 (coordenadas UTM E (x) 246.352,15m e N (y) 7.512.737,84m) (Km 118+463m distante 13,00m 
do eixo da ferrovia), do vértice 01 segue até o vértice 02, (km 118+368m distante 13,00m do eixo da ferrovia) 
em curva com desenvolvimento de 95,19m (R=907,86m, ac=06º00’28”), confrontando com a Faixa de Domínio 
do DNIT, (Depto. Nacional de Infraestrutura de Transportes - antiga Fepasa); do vértice 02 (ferrovia); segue até 
o vértice 03 no azimute de 208º17’09”, na extensão de 259,64m, confrontando com o imóvel matriculado sob 
nº.10.349 (2º RI de Limeira) e com o imóvel matriculado sob nº. 333 (2º RI de Limeira); do vértice 03 segue 
até o vértice 04 no azimute 321º12’33”, na extensão de 1,66m; do vértice 04 segue até o vértice 05 em curva, 
com desenvolvimento de 65,17m (R=140,00m, ac=26º40’16”); do vértice 05 segue até o vértice 06 no azimute 
294º32’17”, na extensão de 57,65m; do vértice 06 segue até o vértice 07 em curva com desenvolvimento de 
24,48m (R=15,00m, ac=93º29’25”), confrontando do vértice 03 ao vértice 07 com área desapropriada para 
prolongamento da Avenida Presidente Vargas; do vértice 07 segue até o vértice 08 no azimute 28º01’41”, na 
extensão de 60,00m; do vértice 08, segue até o vértice 09 no azimute 45º40’35” na extensão de 60,12m; do vér-
tice 09, segue até o vértice 10 no azimute 58º21’27”, na extensão de 22,83m; do vértice 10, segue até o vértice 
11 no azimute 38º27’42”, na extensão de 21,70m; do vértice 11, segue até o vértice 12 no azimute 117º12’40”, 
na extensão de 12,66m; do vértice 12, segue até o vértice 13 no azimute 27º12’40” na extensão de 24,52m; do 
vértice 13, segue até o vértice 14 no azimute 297º08’19”, na extensão de 7,78m; finalmente do vértice 14 segue 
até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 34 º43’54” na extensão de 55,14m, confrontando do vértice 
07 ao vértice 01 com área desapropriada para prolongamento do Anel Viário Oeste, fechando assim o polígono 
acima descrito, abrangendo uma área de 29.951,444 metros quadrados, ou 2,995 ha. Será respeitada a faixa “non 
aedificandi” de 15,00m, a partir do limite da faixa de domínio do DNIT- Depto. Nacional de Infraestrutura de 
Transportes”.

GLEBA DE TERRAS SEM DENOMINACAO, SITUADA EM CORDEIROPOLIS/SP – MATRÍCULA 
1.255 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CORDEIRÓPOLIS - IMÓVEL 60.992,094 m²:

“Gleba de terras sem denominação, situada em Cordeirópolis-SP, sem benfeitorias, cujo terreno tem início no 
vértice 1 (coordenadas UTM E (x) 246.123,75m e N (y) 7.512.414,51m), localizado no encontro da divisa com 
o imóvel matriculado sob no 38.777 (2º RI de Limeira) e com o imóvel matriculado sob n o 592 (RI de Cor-
deirópolis); do vértice 1 segue até o vértice 2 (coordenadas UTM E (x) 246.284,72m e N (y) 7.512.767,07m) 
no azimute de 24º 32’47” na extensão de 387,56m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 592 (RI de 
Cordeirópolis); do vértice 2 (km 118+537m, distante 13,00m do eixo da ferrovia) - segue até o vértice 3 (km 
118+368m distante 13,00m do eixo da ferrovia) em curva com desenvolvimento de 168,72m (R=907,86m, 
ac=10º38’53”), confrontando com a Faixa de Domínio do DNIT, Depto. Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes (antiga Fepasa); do vértice 3 (ferrovia); segue até o vértice 4 no azimute de 208º17’09”, na extensão de 
259,64m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº.10.349 (2º RI de Limeira) e com o imóvel matriculado 
sob nº. 333 (2º RI de Limeira); do vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de 208º17’10” na extensão de 
19,63m, confrontando com o final da Avenida Presidente Vargas; do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de 
208º17’09”, na extensão de 75,31m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 23.843 (2º RI de Limeira) 
e com o imóvel matriculado sob nº. 23.844 (2º RI de Limeira); do vértice 6 segue até o vértice 7 no azimute de 
208º17’09” na extensão de 14,40m, confrontando com o final da Rua Vereador Antônio Nardini; do vértice 7 
segue até o vértice 8 no azimute de 208º17’08” na extensão de 29,46m, confrontando com o imóvel matriculado 
sob nº. 23.832 (2º RI de Limeira); do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de 315º31’34” na extensão de 
31,62m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 47.626 (2º RI de Limeira), com o imóvel matriculado 
sob nº. 62 (RI de Cordeirópolis) e com o imóvel matriculado sob nº. 44.192 (2º RI de Limeira); do vértice 9 
segue até o vértice 10 no azimute de 296º42’18” na extensão 36,70m, confrontando com o imóvel matriculado 
sob nº. 2.706 (RI de Cordeirópolis); do vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute de 296º42’18” na extensão 
de 14,00m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 38.778 (2º RI de Limeira); do vértice 11 segue até 
o vértice 12 no azimute de 296º42’18”, na extensão de 50,00m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 
38.779 (Lotes 4 e 5) (2º RI de Limeira), com o imóvel matriculado sob nº. 2.402 (RI de Cordeirópolis), com o 
imóvel matriculado sob nº. 1.148 (RI de Cordeirópolis), e com o imóvel matriculado sob nº. 1.890 (RI de Cor-
deirópolis); finalmente do vértice 12 segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 296 º42’18” na 
extensão de 12,20m, confrontando com o imóvel matriculado sob nº. 38.777 (2º RI de Limeira), fechando assim 
o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 60.992,094 metros quadrados, ou 6,0992 ha. Será respei-
tada a faixa “non aedificandi” de 15,00m, a partir do limite da faixa de domínio do DNIT - Depto. Nacional de 
Infraestrutura de Transportes”. Cadastro no INCRA 624.063.003.166-7.

QUADRO DE AREAS:

Inciso Descrição Area (m2)

I. Continuidade da Avenida Presidente Vargas       4.587,02 

II. Abertura e implantação do Anel Viário Oeste     10.066,57 

III. Remanescente 01     16.387,06 

IV. Remanescente 02   29.951,444 

V. Gleba Total   60.992,094 

§ 1º – As áreas de terra descritas nos incisos I. e II. deste artigo estão sendo desapropriadas para viabilizar a 
continuidade da Avenida Presidente Vargas e a abertura e implantação do Anel Viário Oeste, conforme projetos, 
minuciosos estudos e documentação elaborada pela Secretaria de Obras e Planejamento da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis. 

§ 2º – Fica a Secretaria Municipal de Obras e Planejamento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis autorizada 
a mudar a descrição de trechos do memorial descritivo e do Levantamento Topográfico Planimétrico das áreas 
do artigo 1º, com vista a adequar às exigências do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, sempre 
atrelado à autorização e responsabilidade técnica do executor – Engenheiro Civil BENEDITO APARECIDO 
BORDINI – CREASP 0600571198.

Art. 2º – As áreas descritas no artigo 1º, incisos I. e II., com 4.587,02 metros quadrados no valor de R$ 
234.809,55 e 10.066,57 metros quadrados no valor de R$ 276.519,57, avaliadas conforme Laudo de Avaliação, 
da Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços Públicos da Municipalidade, Portaria nº 11.240 de 24/07/2019, 
que emitiu laudo próprio, com base nos preços de mercado praticados na atualidade para a região, para as áreas 
de terras próximo à Vila Nova Brasília, com a finalidade de desapropriação amigável, conforme Termo de 
Acordo Extrajudicial nº 001/2020 que será assinado entre as partes, para pagamento de indenização por desa-
propriação de imóvel por utilidade pública para continuidade viária a oeste do Município.

 Parágrafo Único – O quadro a seguir demonstra áreas e valores:

Inciso Descrição Area (m2) Valor (R$)

I. Continuidade da Avenida Presidente Vargas 4.587,02 234.809,55

II. Abertura e implantação do Anel Viário Oeste 10.066,57 276.519,57

Valores Totais 14.653,59 511.329,12

Art. 3º – Fica conferido o caráter de urgência para a presente desapropriação, na forma prescrita pelo art. 15, 
parágrafo 1º, alínea “c” do Decreto Federal nº 3.365, de 21 de julho de 1.941 e alterações subseqüentes.

Art. 4º - Assim que as faixas de terras forem efetivadas, as áreas necessárias serão incorporadas à classe de bens 
públicos de uso comum, tornando-se área para o sistema viário da continuidade da Avenida Presidente Vargas e 
abertura e implantação do Anel Viário Oeste, parte integrante do Plano Diretor.

Art. 5º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 5.891, de 23 de agosto de 2019 e o Decreto nº 5.920, de 18 de outubro de 2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 e maio de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Marcelo José Coghi
Secretário Municipal de Obras e Planejamento

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e cidadania, em 14 de maio de 2020.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

RETIFICAÇÃO

CARTA CONVITE - 01/2020
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 08/2020 - PROCESSO N. 04/2020, firmado em 28/04/2020. Obje-
to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PINTURA INTERNA E EXTERNA DO PRÉDIO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com a 
Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma físico-financeiro e Projeto, partes integrantes des-
te edital. EMPRESA VENCEDORA: URBANA CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIOS LTDA ME - CNPJ/MF 
11.175.244/0001-21. VALOR TOTAL: R$ 213.400,82 (duzentos e treze mil quatrocentos reais e oitenta e dois 
centavos).    COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 01.031.2000.2049.0000.3.3.90.39.16 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, con-
signadas no orçamento vigente da Câmara, suplementadas se necessário. PRAZO: 3 (três) meses. Comissão 
Permanente de Licitação - Cordeirópolis, 28 de abril de 2020.


